
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2023

O Prefeito Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo o contido no

Edital nº 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado, CONVOCA os(as) candidatos(as) classificados(as) para a função abaixo relacionada, a

comparecerem no período de 26/06/2023 a 05/07/2023 na Divisão de Perícia Médica – Rua Brigadeiro Rocha, nº 2777 - Paço Municipal, munidos(as)

do Atestado de Saúde de aptidão física e mental, exigido no item 10.4 do Edital de abertura, para realizarem avaliação médica pré-admissional e caso

estejam aptos(as), deverão comparecer no Departamento de Pessoal do Município, acompanhados(as) da documentação constante neste Edital, para

assumirem suas funções, no dia 06/07/2023.

FUNÇÃO: EDUCADOR(A) INFANTIL

Nº Insc. Candidato(a) - Descrição Data de Nasc. CPF Nota Clas.

37 ISABEL CRISTINA GONZALEZ CARVALHO 14/02/1975 ***.***.940-15 52 180

77 MARCIA VICTORIA 04/12/1979 ***.***.789-32 52 181

172 EMANUELLI PAGANINI WROBLEWSKI 09/11/1981 ***.***.949-14 52 182

O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita aceitação da desistência da vaga, bem como, de todos os direitos
decorrentes de sua aprovação no Processo Seletivo, sem posterior recurso.

Guarapuava, 05 de junho de 2023.

CELSO FERNANDO GÓES
Prefeito Municipal



RELAÇÃO DE VAGAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO Nº VAGAS LOCAL

EDUCADOR(A) INFANTIL 03 CMEI ELZA ROSA CAROLLO SILVESTRI

TOTAL 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO CONFORME ITEM10.3.7 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022

 Título de Eleitor e último comprovante de votação (Fotocópia autenticada);

 RG (Fotocópia autenticada);

 CPF (Fotocópia autenticada);

 CPF dos(as) filhos(as) (Fotocópia autenticada);

 Documentos comprobatórios de Escolaridade exigidos conforme item 7 do Edital supracitado (Fotocópia autenticada),;

 Certidão de casamento ou nascimento (Fotocópia);

 Certidão de nascimento dos(as) filhos(as) (Fotocópia);

 Certificado de Reservista, se for o caso (Fotocópia);

 Carteira de Trabalho (Fotocópia das páginas 1 e 2);

 Comprovante de endereço atual (Fotocópia);

 Carteira de vacinação com esquema vacinal completo específico contra COVID-19 (Fotocópia);

 Para a pessoa com Deficiência - atestado de saúde;

 Nº de conta salário - Caixa Econômica Federal;

 Extrato do NIS;

 PIS/PASEP;

 Certidões negativas de antecedentes criminais, conforme exigência na Lei Municipal nº 3233/2022;

 02 fotos 3x4 recentes;

 Laudo Médico Pré-Admissional.
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